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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 016/2025 

 

 

O Vereador  Gilson Conzatti, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo art. 47 da Lei Orgânica Municipal, em consonância com o art. 56, 

inciso V, combinado com o art. 110, §1°, inciso III, do Regimento Interno da Câmara, 

apresenta e submete à apreciação desta Casa o seguinte Projeto de Lei: 

 

Revoga a Emenda Modificativa nº004 

ao  art 2º do Projeto de Lei do 

Executivo nº063 de 02 de outubro de 

2025. 

 

Art. 1º. Fica  revogada a Emenda Modifticativa nº004 ao Projeto de Lei do Executivo 

nº063 de 02 de outubro de 2025,que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 2º- A Associação Comercial e Industrial de Iraí – Clube de Diretores Lojistas 

(ACI/CDL) aportará, como incremento a campanha, a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) em recursos próprios, cabendo a ela a organização e desenvolvimento da campanha, 

conforme regulamento que acompanha o presente, ou seja, participação de empresas filiadas 

e nao filiadas a ACI/CDL- Associação Comercial e Industrial de Iraí – Clube de Diretores 

Lojistas. 

 

Art.3º.- Os demais artigos permanerão com a redação original.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores de Iraí, 13 de outubro de 2025. 
 

 

 

            Clerio Larentis                   Paulo Martins                Jacson A. Volpin 

Presidente                     Vice-Presidente             Primeiro-Secretário 

 

 

 

 

 

Gilson Conzatti               Guilherme F. Souza                       Jadir Jacinto 

Vereador                Vereador         Vereador 
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Miguel A. Strozak            Nelci F. Do Amaral        Thiago F. Cerutti 

Vereador                            Vereador                   Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei Municipal nº 3.573/2025, 

que reconheceu o interesse público para a concessão de uso de bens imóveis municipais 

à empresa Bruna Malhas e Confecções LTDA, a fim de acrescentar dispositivo que 

garanta o remanejamento das crianças da escola localizada junto ao imóvel concedido 

antes da instalação da referida empresa. 

A medida proposta decorre da necessidade de compatibilizar o desenvolvimento 

econômico com a proteção da comunidade escolar, prevenindo riscos à integridade física 

e emocional dos alunos. 

A proximidade entre o imóvel objeto da concessão e a escola municipal, onde 

estudam dezenas de crianças, impõe uma análise cuidadosa sob o prisma da segurança, 

saúde e bem-estar, conforme preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

que estabelece como dever do Município assegurar, com absoluta prioridade, tais direitos. 

Ainda que a instalação de uma indústria do ramo têxtil possa contribuir para a 

geração de empregos, o ambiente escolar não é compatível com a presença de atividades 

industriais nas imediações, considerando os riscos potenciais: 

Tráfego intenso de veículos pesados, comprometendo a segurança de alunos no 

horário de entrada e saída; 

Poluição sonora e ambiental, que interfere na concentração e no aprendizado; 

Uso de materiais inflamáveis e produtos químicos, comuns ao ramo de confecções, 

representando risco de incêndio; 

Influência comportamental indevida, em razão da circulação de trabalhadores 

adultos em área escolar. 

Além dos riscos físicos, há também o fator social: o pavilhão existente no local é 

amplamente utilizado pela escola para atividades pedagógicas e eventos comemorativos 

(como festas juninas, Dia das Crianças, Dia dos Pais e das Mães), possuindo, portanto, 

função pública consolidada e valor simbólico para a comunidade. 

Assim, a alteração legislativa não visa impedir o desenvolvimento industrial, mas 

assegurar que ele ocorra de maneira ordenada e responsável, com o devido 

remanejamento das crianças para um espaço escolar seguro e adequado antes da 

instalação da empresa. 
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O Poder Legislativo reafirma, com esta proposição, seu compromisso com o 

interesse público primário, priorizando a vida, a integridade e o bem-estar das crianças, 

sem desconsiderar o valor do fomento econômico, mas estabelecendo que este deve 

coexistir de forma harmoniosa com os direitos fundamentais da população. 

 

 

Câmara de Vereadores de Irai, 13 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

               Clerio Larentis                 Paulo Martins                Jacson A. Volpin 

     Presidente                         Vice-Presidente             Primeiro-Secretário 

 

 

 

 

 

Gilson Conzatti                 Guilherme F. Souza                       Jadir Jacinto 

  Vereador                Vereador         Vereador 

 

 

 

 

 

                Miguel A. Strozak            Nelci F. Do Amaral        Thiago F. Cerutti 

Vereador                            Vereador                   Vereador 
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